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SECRETARIA DE SAÚDE 

Vigilância em Saúde Ambiental e CCZ 
 

EDITAL N. 09/2013  
 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

A Secretaria de Saúde através da Vigilância em Saúde Ambiental e 
CCZ do Município de Cassilândia, vem através deste edital 
NOTIFICAR os senhores proprietários dos imóveis abaixo 
relacionados da imposição de auto de infração cuja a publicação 
desta iniciar-se-á o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 
defesa nos termos do Artigo 84 da Lei 046/99 de 08 de Fevereiro de 
1999. 

  
A não apresentação de defesa ou o não pagamento da penalidade 
importará na utilização das medidas legais cabíveis. 

 
O presente edital prende-se ao fato da não localização dos 
senhores proprietários ou por se encontrarem em local incerto e 
não sabido. 

 
E para que não se alegue ignorância, mandou publicar o presente 
edital na imprensa oficial do Município (DIOCASSI) e afixação em 
local de costume. 

 
Caso tenha efetuado a limpeza dos imóveis, desconsiderem 
o presente edital. 

NOME ENDERE
ÇO 

Nº 
CADASTRO 

NOTIF
ICAÇÃ

O 

Auto 
de 

Infra
ção 

Elzi 
Mendes 
Barbosa 

Juracy 
Lucas 

01.3.0022.028
3.001 

00652
5 

001
108 

Alda 
Barbosa 
Monteiro 

Juracy 
Lucas 

01.3.0022.029
2.001 

00652
6 

001
107 

Zelir 
Antônio 
Jorge 

Juracy 
Lucas 

01.3.0024.020
5.001 

00652
9 

001
105 

Maria 
Joana dos 

Santos 

Juracy 
Lucas 

01.3.0022.027
4.001 

00652
4 

001
101 

Amélia 
Barbosa 

de 
Queiroz 

Juracy 
Lucas 

01.3.0022.030
2.001 

00652
7 

001
100 

Amélia 
Barbosa 

de 
Queiroz 

Juracy 
Lucas 

01.3.0022.026
4.001 

00652
3 

001
098 

 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 05 dias do 
mês de Junho de 2013. 
 
 
Débora D. Q. O. Marin                          JOSÉ ROBERTO DA 
SILVA 
Secretaria de Saúde                       Coord. Vigilância em 
Saúde Ambiental e CCZ 

 
 

 
 
 
 

 
EXPEDIENTE 

 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 
DIOCASSI - DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA  

 
PREFEITO: Carlos Augusto da Silva 

 
VICE-PREFEITO: Marcelino Pelarin 

 
PROCURADORIA GERAL: Nadir Vilela Gaudioso 

 
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

  
Emilia Regina de Almeida Tolentino 

 
SEC. DE EDUCAÇÃO: 
Lucimeire Cardoso 
 
SEC. DE SAÚDE: 
Debora Queiroz de Oliveira Marim 
 
SEC. DE OBRAS: 
Hermes Carlos Rosa Ferreira 
 
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: 
Eduardo José de Castro Antonio 
 
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO 
Cesar Augusto de  Souza 
 
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Cecilia Regina Ribeiro da Silva Imbriani 
 
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
Altair Leonel da Silva 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
PRESIDENTE: Waddy Moisés Neto 
 
1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 
 
2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa 
 
1º SECRETARIO: Claudete Dosso 
 
2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura 
 
VEREADOR: Admilson  Cesário Santos (Fião) 
 
VEREADOR: Arthur Barbosa de  Souza Filho 
 
VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 
 
VEREADOR: Francisco Machado Filho 
 
VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira 
 
VEREADOR: Marcos Perpétuo Leite da Costa 
 

 
 

 
 


